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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui, no âmbito da Administração Pública Federal, 
Cadastro Nacional de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a 
condições análogas à de escravo, denominado CEmEsc. 

Parágrafo único. O cadastro deverá ser divulgado em sítio eletrônico 
disponível na internet de amplo acesso, contendo, entre outros, os nomes das 
pessoas físicas ou jurídicas autuadas em ação fiscal que tenha identificado 
trabalhadores submetidos a condições análogas a de escravos, na forma do 
regulamento. 

Art. 2º O cadastro estará disponível trinta dias após a publicação desta 
Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O dia 28 de janeiro é considerado o dia Nacional de Combate ao 

Trabalho Escravo, a data foi escolhida em homenagem aos auditores-fiscais do 

trabalho assassinados em Unaí-MG, quando investigavam denúncias na região. 

Na próxima sexta-feira (10/3), a Câmara dos Deputados realizará 

sessão solene em homenagem ao dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo e 

ao dia Nacional do Auditor-Fiscal do Trabalho, para marcar essa data, propomos o 

presente projeto de Lei, que busca criar definitivamente o cadastro de empregadores 

que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo, a fim de 

inibir esse tipo de contratação, além disso, demonstraremos que a proposição tem 

fundamento na Constituição, na Lei e no Direito Internacional. 

Nesse contexto, frisa-se que nos últimos dois anos, mais de 1.500 

trabalhadores foram libertados, por estarem na condição análoga à de escravo. No 

âmbito da Administração Pública federal, há vários anos tenta-se institucionalizar 

pela via infralegal (portarias, por exemplo) essa lista dos empregadores, mas não se 

tem obtido sucesso, em razão de questionamentos na justiça, na última decisão, a 

Ministra Carmen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal, indeferiu a liminar proferida no 

âmbito da Adin nº 5.209/DF, autorizando a divulgação da lista, mesmo assim, ainda 

não foi feita.  

A elaboração e divulgação do cadastro encontram respaldo no princípio 

da publicidade, que decorre do direito à informação, de natureza fundamental, 
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previsto no artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ao assegurar que 

todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que devem ser prestadas no prazo da 

lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 

 A partir do texto constitucional, surgiu a Lei 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), que dispõe sobre os 

procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações. 

Aliás, o projeto que ora apresento está em consonância com o próprio 

direito internacional, a Convenção 29 da Organização Internacional do Trabalho, de 

1930, sobre trabalho forçado ou obrigatório, promulgada pelo Decreto 41.721/1957; 

a Convenção 105 da OIT, de 1957, sobre a abolição do trabalho forçado, 

promulgada pelo Decreto 58.822/1966; a Convenção sobre a Escravatura de 

Genebra, de 1926, emendada pelo Protocolo de 1953, promulgada pelo Decreto 

58.563/1966, o qual também promulgou a Convenção Suplementar sobre a abolição 

da escravatura, de 1956; a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, de 1969, 

também conhecida como Pacto de São José da Costa Rica, promulgada pelo 

Decreto 678/1992. 

Percebe-se, dessa forma, que é imprescindível a criação do cadastro, 

pois coaduna-se com a Carta Magna e demais dispositivos, para combater de forma 

efetiva a opção de determinados setores empresariais, que ainda adotam a prática 

de trabalho escravo ou semelhante.  

Diante do exposto, solicito apoio aos nobres pares na aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 07 de março de 2017 

 

Deputado AUREO 

 

Solidariedade/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de 

janeiro de 1991; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, 

incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia 

mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins 

lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos 

diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de 

parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se 

à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de 

contas a que estejam legalmente obrigadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 41.721, DE 25 DE JUNHO DE 1957 
(Revigorado pelo Decreto nº 95.461, de 11/12/1987) 

 

Promulga as Convenções Internacionais do Trabalho de números 11, 12, 13, 14, 19, 26, 29, 

81, 88, 89, 95, 99, 100 e 101, firmadas pelo Brasil e outros países em sessões da Conferência 

Geral da Organização Internacional do Trabalho.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio de 

1956, as seguintes Convenções firmadas entre o Brasil e vários países, em sessões da 

Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:  

 

Convenção nº 11 - Convenção concernente aos Direitos da Associação e de União dos 

Trabalhadores Agrícolas, adotada na Terceira Conferência de Genebra, a 12 de novembro de 

1921 e modificada pela Convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946.  

 

Convenção nº 12 - Convenção concernente à Indenização por Acidentes no Trabalho e na 

Agricultura, adotada pela Conferência na sua Terceira Sessão - Genebra, novembro de 1921 

(com as modificações da Convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946)  

 

Convenção nº 14 - Convenção concernente à Concessão do Repouso Semanal nos 

Estabelecimentos Industriais, adotada na Terceira Sessão da Conferência de Genebra, em 17 

de novembro de 1921 (com as modificações finais, de 1946).  

 

Convenção nº 19 - Convenção concernente à Igualdade de Tratamento dos trabalhadores 

Estrangeiros e Nacionais em Matéria de Indenização por Acidentes de Trabalho, adotada pela 

Conferência em sua Sétima Sessão - Genebra, 5 de junho de 1925 ( com as modificações da 

convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946).  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-95461-11-dezembro-1987-446211-publicacao-1-pe.html
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Convenção nº 26 - Convenção concernente à Instituição de Métodos de Fixação de Salários 

Mínimos, adotada pela Conferência em sua Décima Primeira Sessão - Genebra, 16 de junho 

de 1928.  

 

Convenção nº 29 - Convenção concernente à Trabalho Forçado ou Obrigatório, adotada pela 

Conferência em sua Décima Quarta Sessão - Genebra, 28 de junho de 1930 (com as 

modificações da Convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946).  

 

Convenção nº 81 - Convenção concernente à Inspeção do Trabalho na Indústria e no 

Comércio, adotada pela Conferência em sua Trigésima Sessão - Genebra, de 19 de junho de 

1947.  

 

Convenção nº 88 - Convenção concernente à Organização do Serviço de Emprego, adotada 

pela Conferência em sua Trigésima Primeira Sessão - São Francisco, 17 de junho de 1948.  

 

Convenção nº 89 - Convenção relativa ao Trabalho Noturno das Mulheres Ocupadas na 

Indústria (Revista em 1948), adotada pela Conferência em sua Trigésima Sessão - São 

Francisco, 17 de junho de 1948.  

 

Convenção nº 95 - Convenção concernente à Proteção do Salário, adotada pela Conferência 

em sua Trigésima Segunda Sessão - Genebra, 1º de junho de 1940.  

 

Convenção nº 99 - Convenção concernente aos Métodos de Fixação de Salário Mínimo na 

agricultura, adotada pela Conferência em sua Trigésima Quarta Sessão - Genebra, 28 de junho 

de 1951.  

 

Convenção nº 100 - Convenção concernente à Igualdade de Remuneração para a Mão de Obra 

Masculina e a Mão de Obra Feminina por um Trabalho de Igual Valor, adotada pela 

Conferência em sua Trigésima Quarta Sessão, em Genebra, a 29 de junho 1951.  

 

Convenção nº 101 - Convenção concernente às Férias Pagas na Agricultura, adotada pela 

Conferência na sua Trigésima Quinta Sessão - Genebra, 4 de junho de 1952, e tendo sido 

depositado, a 25 de abril de 1957, junto à Repartição Internacional do Trabalho em Genebra, 

Instrumento brasileiro de ratificação das referidas convenções:  

 

Decreta que as mencionadas Convenções, apensas por cópia ao presente Decreto, sejam 

executadas e cumpridas tão inteiramente como nelas se contêm.  

 

Rio de Janeiro, em 25 de junho de 1957; 136º da Independência e 69º da República.  

 

JUSCELINO KUBITSCHEK  

José Carlos de Macedo Soares  

 

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 

 

Convenção 11 

 

CONVENÇÃO CONCERNENTE AOS DIREITOS DE ASSOCIAÇÃO E DE UNIÃO DOS 

TRABALHADORES AGRÍCOLAS, ADOTADA NA TERCEIRA CONFERÊNCIA DE 
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GENEBRA, A 12 DE NOVEMBRO DE 1921 MODIFICADA PELA CONVENÇÃO DE 

REVISÃO DOS ARTIGOS FINAIS, DE 1946 

 

TEXTO AUTÊNTICO 

A Conferência geral da Organização Internacional do Trabalho,  

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho e tendo se reunido em 25 de outubro de 1921, em sua terceira sessão.  

Depois de ter decidido adotar proposições relativas aos direitos de associação e união dos 

trabalhadores agrícolas, questão compreendida no quarto ponto da ordem do dia da sessão, e  

Depois de decidido que essas proposições tomariam a forma de convenção internacional,  

Adota a presente convenção, que será denominada Convenção sobre direitos de associação 

(agricultura), a ser ratificada pelos Membros da Organização Internacional do Trabalho, 

conforme as disposições da Constituição da Organização Internacional do Trabalho.  

 

ARTIGO 1º 

Todos os membros da Organização Internacional do Trabalho que ratificam a presente 

convenção se comprometem a assegurar a Todas as pessoas ocupadas na agricultura os 

mesmos direitos de associação e união dos trabalhadores na indústria e a revogar qualquer 

disposição legislativa ou outra que tenha por efeito restringir esses direitos em relação aos 

trabalhadores agrícolas.  

 

ARTIGO 2º 

As ratificações oficiais da presente convenção, nas condições estabelecidas pela Constituição 

da Organização Internacional do Trabalho, serão comunicadas ao Diretor Geral da Repartição 

Internacional do Trabalho por ele registradas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 58.822, DE 14 DE JULHO DE 1966 
 

Promulga a Convenção nº 105 concernente à abolição do Trabalho forçado.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

 

HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo nº 20, de 1965, a 

Convenção nº 105 concernente à abolição do trabalho forçado adotada em Genebra, a 25 de 

junho de 1957, por ocasião da quadragésima sessão da Conferência Internacional do 

Trabalho; 

 

E havendo a referida Convenção entrado em vigor para o Brasil, de conformidade com seu 

artigo 4º, § 3º a 18 de junho de 1966, isto é, doze meses após a data do registro da ratificação 

brasileira na Repartição Internacional do Trabalho, o que efetuou a 18 de junho de 1965; 

 

Decreta que a referida Convenção apensa por cópia ao presente decreto seja executada e 

cumprida tão inteiramente quanto nela se contém. 

 

Brasília, 14 de julho de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

 

H.CASTELLO BRANCO 

Juracy Magalhães 
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CONVENÇÃO nº 105 

 

Convenção concernente à abolição do trabalho forçado 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada em Genebra, pelo 

Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho, e tendo-se reunido a 5 

de junho de 1957, em sua quadragésima sessão; 

 

Após ter examinado a questão do trabalho forçado, que constitui o quarto ponto da ordem do 

dia da sessão; 

 

Após ter tomado conhecimento das disposições da convenção sôbre o trabalho forçado, 1930; 

 

Após ter verificado que a convenção de 1926, relativa à escravidão, prevê que medidas úteis 

devem ser tomadas para evitar que o trabalho forçado ou obrigatório produza condições 

análogas a escravidão, e que a convenção suplementar de 1956 relativa a abolição da 

escravidão, do tráfego de escravos e de Instituições e práticas análogas à escravidão visa a 

obter a abolição completa da escravidão por dívidas e da servidão; 

 

Após ter verificado que convenção sôbre a proteção do salário, 1940, declara que o salário 

será pago em intervalos regulares e condena os modos de pagamento que privam o 

trabalhador de tôda possibilidade real de deixar seu emprêgo; 

 

Após ter decidido adotar outras proposições relativas à abolição de certas formas de trabalho 

forçado ou obrigatório que constituem uma violação dos direitos do homem, da forma em que 

foram previstos pela Carta das Nações Unidas e enunciados na declaração universal dos 

direitos do homem; 

 

Após ter decidido que estas proposições tomariam a forma de uma convenção internacional, 

adota, nêste vigésimo quinto dia de junho de mil novecentos e cinqüenta e sete, a convenção 

que se segue, a qual será denominada Convenção sôbre a abolição do trabalho forçado, 1957, 

 

ARTIGO 1º 

 

Qualquer Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifique a presente 

convenção se compromete a suprimir o trabalho forçado ou obrigatório, e a não recorrer ao 

mesmo sob forma alguma; 

a) como medida de coerção, ou de educação política ou como sanção dirigida a pessoas que 

tenham ou exprimam certas opiniões políticas, ou manifestem sua oposição ideológica, à 

ordem política, social ou econômica estabelecida; 

b) como método de mobilização e de utilização da mão-de-obra para fins de desenvolvimento 

econômico; 

c) como medida de disciplina de trabalho; 

d) como punição por participação em greves; 

e) como medida de discriminação racial, social, nacional ou religiosa. 

 

ARTIGO 2º 

 

Qualquer Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifique a presente 

convenção se compromete a adotar medidas eficazes, no sentido da abolição imediata e 
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completa do trabalho forçado ou obrigatório, tal como descrito no artigo 1º da presente 

convenção. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 58.563, DE 1º DE JUNHO DE 1966 
 

Promulga e Convenção sôbre Escravatura de 1926 emendada pelo Protocolo de 1953 e a 

Convenção Suplementar sôbre a Abolição da Escravatura de 1956.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 1965 a 

Convenção sôbre a escravatura assinada em Genebra a 25 de setembro de 1926 e emendada 

pelo Protocolo aberto à assinatura na sede das Nações Unidas, em Nova York a 7 de 

dezembro de 1953 e a Convenção Suplementar sôbre a Abolição da escravatura do Tráfico de 

Escravos e das Instituições e Práticas Análogas à Escravatura, adotada em Genebra a 7 de 

setembro de 1956. 

 

E HAVENDO as referidas Convenções entrado em vigor para o Brasil a 6 de janeiro de 1966, 

data em que foi efetuado o depósito do instrumento brasileiro de adesão junto ao Secretário 

Geral das Nações Unidas. 

 

Decreta que as mesmas apensas por cópia ao presente decreto, sejam executadas e cumpridas 

tão inteiramente como nelas se contem. 

 

Brasília 1º de junho de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

 

H. CASTELLO BRANCO 

Juracy Magalhães 

  

 

Convenção Suplementar sôbre a Abolição da Escravatura, do Tráfego de Escravos e das 

Instituições e Práticas Análogas à Escravatura. 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados partes à presente Convenção, 

 

Considerando que a liberdade é um direito que todo ser humano adquire ao nascer; 

 

Consciente de que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta, sua fé na dignidade e 

no valor da pessoa humana; 

 

Considerando que a Declaração Universal dos Direitos do Homem proclamada pela 

Assembléia Geral como o ideal comum ou a atingir por todos os povos e nações, dispõe que 

ninguém será submetido a escravidão ou servidão e que a escravidão e o tráfego de escravos 

estão proibidos sob todas as suas formas; 
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Reconhecendo que, desde a conclusão, em Genebra, em 25 de setembro de 1926, da 

Convenção sobre a escravatura que visava suprimir a escravidão e o tráfego de escravos 

novos progressos foram realizados nesse sentido; 

 

Levando em conta a Convenção de 1930 sobre o Trabalho Forçado e o que foi ulteriormente 

pela Organização Internacional do Trabalho em relação ao trabalho forçado ou obrigatório; 

 

Verificando, contudo que a escravidão, o tráfego de escravos e as instituições e práticas 

análogas à escravidão ainda não foram eliminados em todas as regiões do mundo; 

 

Havendo decidido em conseqüência, que a Convenção de 1926, a qual continua em vigor, 

deve agora ser ampliada por uma convenção suplementar destinada a intensificar os esforços, 

tanto nacionais como internacionais, que visam abolir a escravidão, e tráfego de escravos e as 

instruções e práticas análogas à escravidão. 

 

Convieram no seguinte: 

 

Seção I 

Instituições e práticas análogas à escravidão 

 

ARTIGO 1º 

 

Cada um dos Estados Partes a presente Convenção tomará todas as medidas, legislativas e de 

outra natureza que sejam viáveis e necessárias, para obter progressivamente logo que possível 

a abolição completa ou o abandono das instituições e práticas seguintes onde quer ainda 

subsistam, enquadram-se ou não na definição de escravidão que figura no artigo primeiro da 

Convenção sobre a escravidão assinada em Genebra, em 25 de setembro de 1926: 

a) A servidão por dividas, isto é, o estado ou a condição resultante do fato de que um devedor 

se haja comprometido a fornecer, em garantia de uma dívida, seus serviços pessoais ou os de 

alguém sobre o qual tenha autoridade, se o valor desses serviços não for eqüitativamente 

avaliado no ato da liquidação de dívida ou se a duração desses serviços não for limitada nem 

sua natureza definida; 

b) a servidão isto é, a condição de qualquer um que seja obrigado pela lei, pelo costume ou 

por um acordo, a viver e trabalhar numa terra pertencente a outra pessoa e a fornecer a essa 

outra pessoa, contra remuneração ou gratuitamente, determinados serviços, sem poder mudar 

sua condição. 

c) Toda instituição ou prática em virtude da qual: 

I - Uma mulher é, sem que tenha o direito de recusa prometida ou dada em casamento, 

mediante remuneração em dinheiro ou espécie entregue a seus país, tutor, família ou a 

qualquer outra pessoa ou grupo de pessoas; 

II - O marido de uma mulher, a família ou o clã deste tem o direito de cedê-la a um terceiro, a 

título oneroso ou não; 

III - A mulher pode, por morte do marido ser transmitida por sucessão a outra pessoa; 

d) Toda instituição ou prática em virtude da qual uma criança ou um adolescente de menos de 

dezoito anos é entregue, quer por seu pais ou um deles, quer por seu tutor, a um terceiro, 

mediante remuneração ou sem ela, com o fim da exploração da pessoa ou do trabalho da 

referida criança ou adolescente. 

 

ARTIGO 2º 
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Com o propósito de acabar com as instituições e práticas visadas na alíneas c do artigo 

primeiro da presente Convenção, os Estados Partes se comprometem a fixar, onde couber 

idades mínimas adequadas para o casamento, a estimular a adoção de um processo que 

permitam a ambos os futuros conjugues exprimir livremente o seu consentimento ao 

matrimônio em presença de uma autoridade civil ou religiosa competente, e a fomentar o 

registro dos casamentos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
 

Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e  

 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José da 

Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa convenção em 25 

de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

(Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de setembro de 1992, 

de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), 

celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por cópia ao 

presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro de 1992, o 

Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil entende que 

os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções in loco da 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência expressa do 

Estado".  

 

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

 

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 
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    PREÂMBULO 

 

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu propósito de 

consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um regime de 

liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do homem; 

 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser ele nacional de 

determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa humana, 

razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, coadjuvante 

ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos Estados 

Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração 

Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em outros 

instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só pode ser 

realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas 

condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 

bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos Aires, 1967) 

aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que uma convenção 

interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e processo dos 

órgãos encarregados dessa matéria, 

 

Convieram no seguinte: 

 

PARTE I 

DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 

 

CAPÍTULO I 

ENUMERAÇÃO DE DEVERES 

 

ARTIGO 1 

Obrigação de Respeitar os Direitos 

 

1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades 

nela reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua 

jurisdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões 

políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou social, posição econômica, 

nascimento ou qualquer outra condição social.  

 

2. Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano.  

 

ARTIGO 2 

Dever de Adotar Disposições de Direito Interno 

 

Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo no artigo 1 ainda não estiver 

garantido por disposições legislativas ou de outra natureza, os Estados-Partes comprometem-
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se a adotar, de acordo com as suas normas constitucionais e com as disposições desta 

Convenção, as medidas legislativas ou de outras natureza que forem necessárias para tornar 

efetivos tais direitos e liberdades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5209 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 22/12/2014 

Relator: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA Distribuído: 20141223 

Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INCORPORADORAS 

IMOBILIÁRIAS - ABRAINC (CF 103, 0IX) 

Requerido :MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE DIREITOS 

HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, MINISTRO DE ESTADO DO 

TRABALHO E EMPREGO 

 

Dispositivo Legal Questionado 

Portaria Interministerial MTE-SDH n° 002, de 12 de maio de 2011. 

 

      Portaria Interministerial n° 002°, de 12 de maio de 2011 

 

Enuncia regras sobre o Cadrastro  De  Empregadores que tenham  submetido  trabalhadores  a  

condições  análogas à de escravo e revoga a Portaria  MTE  n°  540, de 19 de outubro de 

2004. 

 

Art. 001º - Manter, no âmbito do Ministério do Trabalho e  Emprego - MTE, o Cadastro de 

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo, 

originalmente instituído pelas  Portarias  n.ºs  1.234/2003/MTE  e 

540/2004/MTE. 

 

Art. 002º - A inclusão do  nome  do  infrator  no  Cadastro  ocorrerá  após decisão   

administrativa  final  relativa  ao  auto  de  infração ,  lavrado  em decorrência de ação fiscal, 

em que tenha havido a identificação de trabalhadores submetidos 

a condições análogas à de escravo. 

 

Art. 003º - O MTE atualizará, semestralmente, o Cadastro a que se refere  o art. 001º e dele 

dará conhecimento aos seguintes órgãos: 

00I - Ministério do Meio Ambiente; 

0II - Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

III - Ministério da Integração Nacional; 

0IV - Ministério da Fazenda; 

00V - Ministério Público do Trabalho; 

0VI - Ministério Público Federal; 

VII - Secretaria Especial  dos  Direitos  Humanos  da  Presidência  da República; 

VIII - Banco Central do Brasil; 

0IX - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; 

00X - Banco do Brasil S/A; 

0XI - Caixa Econômica Federal; 

XII - Banco da Amazônia S/A; e 

XIII - Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
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§ 001º - Os órgãos de que tratam os incisos I a XIII deste  artigo  poderão solicitar 

informações complementares ou cópias de documentos relacionados à ação fiscal que deu 

origem à inclusão do infrator no Cadastro. 

§ 002º - À Secretaria de  Direitos  Humanos  da  Presidência  da  República competirá 

acompanhar, por intermédio da CONATRAE, os procedimentos para inclusão e exclusão de 

nomes do cadastro de empregadores, bem como fornecer informações à 

Advocacia-Geral da União nas ações referentes ao cadastro. 

 

Art. 004º - A Fiscalização do Trabalho realizará monitoramento pelo período de 2 (dois) anos 

da data da inclusão do nome do infrator no Cadastro, a  fim  de verificar a regularidade das 

condições de trabalho. 

§ 001º Uma vez  expirado  o  lapso  previsto  no caput ,  e  não  ocorrendo reincidência, a  

Fiscalização  do  Trabalho  procederá à  exclusão  do  nome  do infrator do Cadastro. 

§ 002º - A exclusão ficará condicionada ao pagamento das multas resultantes  da ação fiscal,  

bem  como  da  comprovação da  quitação  de  eventuais  débitos trabalhistas e 

previdenciários. 

§ 003º - A exclusão do nome do infrator do Cadastro previsto no  art.  001º será comunicada 

aos órgãos arrolados nos incisos do art. 003º. 

 

Art. 005º - Revoga-se a Portaria MTE nº 540, de 19 de outubro de 2004. 

Parágrafo único. A revogação prevista no caput não suspende, interrompe  ou extingue os 

prazos já em curso para exclusão dos nomes já regularmente incluídos no cadastro até a data 

de publicação desta portaria. 

 

Art. 006º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 005°, LVII 

- Art. 087, 0II 

- Art. 186, III e 0IV 

Resultado da Liminar 

Decisão Monocrática - Liminar Deferida 

Resultado Final 

Decisão Monocrática - Prejudicado 

Decisão Monocrática da Liminar 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar, ajuizada 

pela Associação Brasileira de Incorporadoras Imobiliárias – ABRAINC contra a Portaria 

Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, bem como da Portaria MTE n° 540, 

de 19 de outubro de 2004, revogada pela primeira. 

O ato impugnado, que “Enuncia regras sobre o Cadastro de Empregadores que tenham 

submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo e revoga a Portaria MTE n° 540, 

de 19 de outubro de 2004”, autoriza o MTE a atualizar, semestralmente, o Cadastro de 

Empregadores a que se refere, e nele incluir o nome de empregadores que tenham submetido 

trabalhadores a condições análogas à de escravo. 

A requerente alega ofensa ao artigo 87, inciso II; ao artigo 186, incisos III e IV, ambos da 

Constituição Federal; aos princípios da separação dos poderes, da reserva legal e da presunção 

de inocência. 

Sustenta que os Ministros de Estado, ao editarem o ato impugnado, “extrapolaram o âmbito 

de incidência do inciso II, do artigo 87, do Texto Constitucional, eis que inovaram no 

ordenamento jurídico brasileiro, usurpando a competência do Poder Legislativo”. 
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Afirma, além disso, que “o pedido de declaração de inconstitucionalidade da Portaria não 

significa menosprezo à legislação nacional e internacional de combate ao trabalho escravo, e 

muito menos uma defesa de prática tão odiosa”, mas sim prestígio aos princípios 

fundamentais da República Federativa do Brasil mitigados pelos Ministros de Estado que, por 

meio impróprio, legislaram e criaram restrições e punições inconstitucionais. 

Assevera, dessa forma, que “assim como é inconcebível que empregadores submetam 

trabalhadores a condições análogas às de escravo, também é inaceitável que pessoas sejam 

submetidas a situações vexatórias e restritivas de direitos sem que exista uma prévia norma 

legítima e constitucional que permita tal conduta da Administração Pública”. 

Nessa linha, alega que a inscrição do nome na “lista suja” ocorre sem a existência de um 

devido processo legal, o que se mostra arbitrário, pois “o simples descumprimento de normas 

de proteção ao trabalho não é conducente a se concluir pela configuração do trabalho 

escravo”. 

Defende, ainda, que a inclusão de uma pessoa em tal lista, sem o respeito, ao devido processo 

legal, vulnera o princípio da presunção de inocência. 

Ao final requer a concessão da medida cautelar para suspender os efeitos das Portarias 2/2011 

e 540/2004, até o julgamento final da ação direta, e, no mérito, a declaração, em caráter 

definitivo, da inconstitucionalidade dos atos impugnados. 

Os autos foram encaminhada pela Secretaria Judiciária ao Gabinete da Presidência, nos 

termos do artigo 13, VIII, do RISTF. 

É o relatório necessário. Decido. 

Inicialmente, entendo que a Requerente possui legitimidade para a propositura de ação direta 

de inconstitucionalidade, pois, dos documentos juntados, verifica-se a existência de nexo 

entre o objeto da presente ação direta e os seus objetivos institucionais, além da presença 

de suas associadas em número suficiente de estados, apta a comprovar o seu caráter nacional. 

Nesse mesmo sentido, destaco a decisão da ADI 3102, da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, 

em hipótese em tudo semelhante à presente, cuja decisão reconheceu a legitimidade de 

associação composta por empresas distintas, desde que presente em mais de nove estados da 

federação, o que constatado no caso em apreço. 

Passo, portanto, ao exame do pedido de liminar. 

O art. 10 da Lei 9.868/1999 autoriza que, no período de recesso, a medida cautelar requerida 

em ação direta de inconstitucionalidade seja excepcionalmente concedida por decisão 

monocrática do Presidente desta Corte – a quem compete decidir sobre questões urgentes no 

período de recesso ou de férias, conforme o art. 13, VIII, do RISTF. 

O tema trazido aos autos – trabalho escravo – é muito caro à República Federativa do Brasil, 

que tem por fundamentos a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho, 

sendo as políticas públicas, para a extinção de odiosa prática, um dever constitucionalmente 

imposto às pastas ministeriais envolvidas. 

Contudo, mesmo no exercício de seu munus institucional de fiscalizar as condições de 

trabalho e punir os infratores, a Administração Pública Federal deve observância aos preceitos 

constitucionais, dentre os quais os limites da parcela de competência atribuída aos entes 

públicos. 

A Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2/2011 foi editada no exercício da competência do 

inciso II, do art. 87, da Constituição da República, o qual permite ao Ministro de Estado 

expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos. 

Ocorre que, para a expedição de tais atos, faz-se necessária a preexistência de uma lei formal 

apta a estabelecer os limites de exercício do poder regulamentar, pois este não legitima o 

Poder Executivo a editar atos primários, segundo afirma assente jurisprudência desta Corte 

Suprema. 
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No caso em apreço, embora se mostre louvável a intenção em criar o Cadastro de 

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo, 

verifico a inexistência de lei formal que respalde a edição da Portaria 2/2011 pelos Ministros 

de Estado, mesmo porque o ato impugnado fez constar em seu bojo o intuito de regulamentar 

o artigo 186 da Carta Constitucional, que trata da função social da propriedade rural. 

Configurada, portanto, a edição de ato normativo estranho às atribuições conferidas pelo 

artigo 87, inciso II, da Carta Constitucional, o princípio constitucional da reserva de lei 

impõe, ainda, para a disciplina de determinadas matérias, a edição de lei formal, não cabendo 

aos Ministros de Estado atuar como legisladores primários e regulamentar norma 

constitucional. 

Observe-se que por força da Portaria 2/2011 – e da anterior Portaria 540/2004 – é possível 

imputar aos inscritos no Cadastro de Empregadores, criado por ato normativo administrativo, 

o cometimento do crime previsto no artigo 149 do Código Penal, além da imposição de 

restrições financeiras que diretamente afetam o desenvolvimento das empresas. 

Embora a edição dos atos normativos impugnados vise ao combate da submissão de 

trabalhadores a condições análogas à de escravo, digase, no meio rural, a finalidade 

institucional dos Ministérios envolvidos não pode se sobrepor à soberania da Constituição 

Federal na atribuição de competências e na exigência de lei formal para disciplinar 

determinadas matérias. 

Um exemplo que bem ilustra essa exigência de lei formal para criação de tais cadastros é 

Código de Defesa do Consumidor, que em seus arts. 43 a 46 prevê expressamente a criação 

“Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores”, ou seja, parece-me que sem essa 

previsão normativa expressa em lei não seria possível criar um cadastro de consumidores 

inadimplentes. 

Há outro aspecto importante a ser observado em relação a tal Portaria Interministerial: a 

aparente não observância do devido processo legal. 

Isso porque a inclusão do nome do suposto infrator das normas de proteção ao trabalho ocorre 

após decisão administrativa final, em situações constatas em decorrência da ação fiscal e que 

tenha havido a identificação de trabalhadores submetidos a condições análogas à de escravo. 

Ou seja, essa identificação é feita de forma unilateral sem que haja um processo 

administrativo em que seja assegurado contraditório e a ampla defesa ao sujeito fiscalizado. 

Assim, considerando a relevância dos fundamentos deduzidos na inicial e a proximidade da 

atualização do Cadastro de Empregadores que submetem trabalhadores a condição análoga à 

de escravo, tudo recomenda, neste momento, a suspensão liminar dos efeitos da Portaria 

2/2011 e da Portaria 540/2004, sem prejuízo da continuidade das fiscalizações efetuadas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

Isso posto, defiro, ad referendum do Plenário, o pedido de medida liminar formulado na 

inicial, para suspender a eficácia da Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 

de 2011 e da Portaria TEM n° 540, de 19 de outubro de 2004, até o julgamento definitivo 

desta ação. 

Comunique-se com urgência. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de dezembro de 2014. 

Decisão Monocrática Final 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PORTARIA INTERMINISTERIAL N. 

2/2011. CADASTRO DE EMPREGADORES QUE TENHAM SUBMETIDO 

TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS À DE ESCRAVO. ATO 

NORMATIVO REVOGADO. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. AÇÃO DIRETA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PREJUDICADA. 

Relatório 
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1. Ação direta de inconstitucionalidade, com requerimento de medida cautelar, ajuizada pela 

Associação Brasileira de Incorporadoras Imobiliárias – Abrainc, em 23.12.2014, contra a 

Portaria Interministerial n. 2, de 12.5.2011, editada pelo Ministro do Trabalho e Emprego e 

pela Ministra Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. 

2. No ato impugnado se estabelece: 

“PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 2, DE 12 DE MAIO DE 2011 

Enuncia regras sobre o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a 

condições análogas à de escravo e revoga a Portaria MTE nº 540, de 19 de outubro de 2004. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO e a MINISTRA DE ESTADO 

CHEFE DA SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA REPÚBLICA, 

no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, e tendo em vista o 

disposto no art. 186, incisos III e IV, ambos da Constituição Federal de 1988, resolvem: 

Art. 1º Manter, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, o Cadastro de 

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo, 

originalmente instituído pelas Portarias n. 1.234/2003/MTE e 540/2004/MTE. 

Art. 2º A inclusão do nome do infrator no Cadastro ocorrerá após decisão administrativa final 

relativa ao auto de infração, lavrado em decorrência de ação fiscal, em que tenha havido a 

identificação de trabalhadores submetidos a condições análogas à de escravo. 

Art. 3º O MTE atualizará, semestralmente, o Cadastro a que se refere o art. 1º e dele dará 

conhecimento aos seguintes órgãos: 

I - Ministério do Meio Ambiente (Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE); 

II - Ministério do Desenvolvimento Agrário (Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE); 

III - Ministério da Integração Nacional (Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE); 

IV - Ministério da Fazenda (Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE); 

V - Ministério Público do Trabalho (Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE); 

VI - Ministério Público Federal (Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE); 

VII - Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República (Redação dada 

pela Portaria 496/2005/MTE); 

VIII - Banco Central do Brasil (Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE); 

IX - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES (Acrescentada pela 

Portaria 496/2005/MTE); 

X - Banco do Brasil S/A (Acrescentada pela Portaria 496/2005/MTE); 

XI - Caixa Econômica Federal (Acrescentada pela Portaria 496/2005/MTE); 

XII - Banco da Amazônia S/A (Acrescentada pela Portaria 496/2005/MTE); e 

XIII - Banco do Nordeste do Brasil S/A (Acrescentada pela Portaria 496/2005/MTE). 

§ 1º Os órgãos de que tratam os incisos I a XIII deste artigo poderão solicitar informações 

complementares ou cópias de documentos relacionados à ação fiscal que deu origem à 

inclusão do infrator no Cadastro (Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE). 

§ 2º À Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República competirá acompanhar, 

por intermédio da CONATRAE, os procedimentos para inclusão e exclusão de nomes do 

cadastro de empregadores, bem como fornecer informações à Advocacia-Geral da União nas 

ações referentes ao cadastro. 

Art. 4º A Fiscalização do Trabalho realizará monitoramento pelo período de 2 (dois) anos da 

data da inclusão do nome do infrator no Cadastro, a fim de verificar a regularidade das 

condições de trabalho. 

§ 1º Uma vez expirado o lapso previsto no caput, e não ocorrendo reincidência, a Fiscalização 

do Trabalho procederá à exclusão do nome do infrator do Cadastro. 

§ 2º A exclusão ficará condicionada ao pagamento das multas resultantes da ação fiscal, bem 

como da comprovação da quitação de eventuais débitos trabalhistas e previdenciários. 
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§ 3º A exclusão do nome do infrator do Cadastro previsto no art. 1º será comunicada aos 

órgãos arrolados nos incisos do art. 3º (Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE). 

Art. 5º Revoga-se a Portaria MTE nº 540, de 19 de outubro de 2004. 

Parágrafo único. A revogação prevista no caput não suspende, interrompe ou extingue os 

prazos já em curso para exclusão dos nomes já regularmente incluídos no cadastro até a data 

de publicação desta portaria. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação” (doc. 6). 

3. A Requerente argumenta que a Portaria Interministerial n. 2, de 12.5.2011, vulneraria os 

arts. 87, inc. II, e 186, incs. III e IV, da Constituição da República. 

Afirma ter a edição do ato normativo impugnado “extrapola[do] o âmbito de incidência do 

inc. II, do art. 87, do Texto Constitucional, eis que inovar[ia] no ordenamento jurídico 

brasileiro, usurpando a competência do Poder Legislativo” (fl. 9). 

Alega que “os Ministros de Estado, ao editarem a Portaria em comento, legislaram, 

sancionaram e publicaram norma que, em verdade, inovou no ordenamento jurídico brasileiro, 

criando nova competência para os Auditores-Fiscais do Trabalho – o que apenas poderia ter 

sido feito por iniciativa do Poder Legislativo da União – consubstanciada na possibilidade de 

fiscalizar e condenar um empregador pelo cometimento de crime, já que apenas o artigo 149 

do Código Penal confere tratamento legal à figura do ’trabalho escravo’” (fl. 9). 

Aponta haver contrariedade aos princípios das separação e harmonia entre os Poderes, do 

devido processo legal e seus corolários, do contraditório e da ampla defesa e da presunção de 

inocência. 

Pede a declaração de “inconstitucionalidade da Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 

12 de maio de 2011 e, consequentemente, da Portaria TEM n° 540, de 19 de outubro de 2004, 

revogada pela primeira, eis que eivada das mesmas inconstitucionalidades, já suscitadas nos 

autos da ADI n° 3347, da relatoria do então Ministro AYRES BRITTO, julgada extinta por 

perda de objeto em razão da revogação pela Portaria Interministerial n. 2/2011” (fl. 33). 

4. Em 23.12.2014, no período de recesso natalino, o Ministro Ricardo Lewandowski, 

Presidente, deferiu a medida cautelar requerida para suspender a eficácia da Portaria 

Interministerial n. 2/2011 até decisão final nesta ação. 

5. O pedido de reconsideração formulado pela Procuradoria-Geral da República (doc. 36) foi 

indeferido pelo Ministro Presidente, que determinou o processamento como agravo 

regimental (doc. 37). 

6. Em 27.2.2015, o Ministro do Trabalho e Emprego encaminhou a Informação n. 

60/2015/CONJUR-MTE/CGU/AGU, na qual sustenta ser a Portaria Interministerial n. 2/2011 

instrumento de política pública destinado à efetivação da Constituição da República, por 

dirigir-se à proteção da dignidade da pessoa humana e à valorização do trabalho, além do 

atendimento da função social da propriedade e da busca do pleno emprego, propiciando 

concretude ao direito fundamental do trabalhador de não ser submetido a tratamento 

desumano ou degradante (doc. 48). 

6. A Advocacia-Geral da União assinala que a portaria interministerial não poderia ser objeto 

da presente ação, por ser de natureza regulamentar, e que a Requerente não disporia de 

legitimidade ativa ad causam. 

Acentua que o ato normativo impugnado “viabiliza[ria] a adequada execução de normas 

legais (artigos 626, caput, e 913, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho), bem como de 

disposições contidas em convenções internacionais (Convenção n. 29 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT, Convenção n. 105 da Organização Internacional do 

Trabalho, Convenção sobre Escravatura de 1926, Convenção Suplementar sobre a Abolição 

da Escravatura de 1956 e Convenção Americana sobre Direitos Humanos), além da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos” (fl. 12, doc. 51). 
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Ressalta obrigar-se o Brasil a adotar medidas legais e administrativas para combater todas as 

formas de escravidão, por ser signatário de convenções internacionais nas quais se trata sobre 

o trabalho escravo. 

7. Em 24.4.2015 e 26.5.2015, a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho 

e a Advocacia-Geral da União noticiaram a revogação da Portaria Interministerial n. 2/2011 

pela Portaria Interministerial n. 2/2015 e pugnaram pela extinção da ação, por perda 

superveniente de seu objeto (docs. 58 e 62). 

8. O Procurador-Geral da República opina pelo não conhecimento da ação e, se conhecida, 

pela improcedência do pedido (doc. 63). 

9. Requereram ingresso na presente ação, como amici curiae, a Organização de Comunicação 

e Projetos Sociais – Repórter Brasil, a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do 

Trabalho – Anamatra, a Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB, o Instituto Pacto 

Nacional pela Erradicação do Trabalho Escravo – Inpacto, o Instituto Ethos de Empresas e 

Responsabilidade Social e a Associação Brasileira dos Produtores de Algodão – Abrapa. 

Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 

10. A presente ação direta de inconstitucionalidade está prejudicada. 

11. Em 31.3.2015, foi editada a Portaria Interministerial n. 2, pela qual revogado 

expressamente o ato normativo impugnado na presente ação: 

“O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego e a Ministra de Estado Chefe da Secretaria de 

Direitos Humanos da Presidência da República, no uso da atribuição que lhes confere o art. 

87, parágrafo único, inciso II, e tendo em vista o disposto nos arts. 3º, incisos I e II, e 7º, 

incisos VII, alínea b, da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, a Convenção 29 da OIT, 

promulgada pelo Decreto nº 41.721, de 25 de junho de 1957; a Convenção 105 da OIT, 

promulgada pelo Decreto 58.822, de 14 de julho de 1966; a Convenção Sobre a Escravatura 

de Genebra, promulgada pelo Decreto nº 58.563, de 1º de junho de 1966, e a Convenção 

Americana de Direitos Humanos, promulgada pelo Decreto nº 678, de 6 de novembro de 

1992, Resolvem: 

Art. 1º Enunciar regras referentes ao Cadastro de Empregadores que tenham submetido 

trabalhadores à condição análoga à de escravo. 

§ 1º Divulgar-se-á no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego,- www.mte.gov.br 

-, a relação de empregadores composta de pessoas físicas ou jurídicas autuadas em ação fiscal 

deste Ministério, que tenha identificado trabalhadores submetidos à condição análoga à de 

escravo. 

§ 2º A organização e divulgação da relação ficará a cargo da Divisão de Fiscalização para 

Erradicação do Trabalho Escravo - DETRAE, inserida no âmbito da Secretaria de Inspeção do 

Trabalho - SIT, do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 2º O nome do empregador será divulgado após decisão final relativa ao auto de infração, 

ou ao conjunto de autos de infração, lavrados em ação fiscal que tenha identificado 

trabalhadores submetidos à condição análoga à de escravo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa em todas as fases do procedimento administrativo, nos termos dos arts. 629 a 

638 do Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 3º A primeira relação a ser publicada divulgará os nomes dos empregadores que tenham 

sido condenados administrativamente com decisão definitiva irrecorrível, ocorrida de 

dezembro de 2012 a dezembro de 2014, relativa ao auto de infração lavrado em ação fiscal 

que tenha identificado trabalhadores submetidos à condição análoga à de escravo. 

§ 1º A relação com o nome dos empregadores é passível de atualização - constante, não 

havendo periodicidade predeterminada para a sua divulgação. 

§ 2º A relação com o nome dos empregadores publicada não alcançará os empregadores que 

tiveram decisão definitiva irrecorrível de auto de infração ou de conjunto de autos de infração 

anteriores a dezembro de 2012. 
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Art. 4º O nome do empregador permanecerá divulgado no Cadastro por um período de 2 

(dois) anos. 

1º Para efeito da contagem do prazo de permanência no Cadastro de que trata o caput deste 

artigo, será deduzido o tempo em que o nome do empregador constou em lista regida sob a 

égide da Portaria Interministerial nº 2, de 12 de maio de 2011. 

§ 2º Após o término do prazo previsto no caput deste artigo o nome do empregador deixará de 

constar da relação. 

§ 3º O empregador poderá ter seu nome divulgado mais de uma vez, pelo período de 2 (dois) 

anos, no caso de haver identificação de trabalhadores submetidos à condição análoga à de 

escravo em outras ações fiscais. 

§ 4º Na hipótese de ocorrência do previsto no § 3º será observado o procedimento disposto no 

art. 2º para nova divulgação. 

Art. 5º A relação divulgada não prejudica o direito de obtenção dos interessados a outras 

informações relacionadas ao combate ao trabalho análogo ao de escravo, de acordo com o 

previsto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à Informação. 

Art. 6º À Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República competirá 

acompanhar, por intermédio da Comissão Nacional para a Erradicação do Trabalho Escravo - 

CONATRAE, os procedimentos para inclusão e exclusão de nomes do Cadastro de 

empregadores, bem como fornecer informações à Advocacia-Geral da União nas ações 

referentes ao citado cadastro. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Revoga-se a Portaria Interministerial nº 2, de 12 de maio de 2011” (DOU 1º.4.2015). 

12. A Portaria Interministerial n. 2, de 31.3.2015 não apenas revogou a Portaria 

Interministerial n. 2, de 12.5.2011, como alterou, substancialmente, o conteúdo das normas 

ensejadoras do ajuizamento da presente ação, a impor o reconhecimento da perda de seu 

objeto. 

A Portaria Interministerial n. 2/2015 foi posteriormente também revogada pela Portaria 

Interministerial n. 4, de 11.5.2016. 

Embora a Portaria Interministerial n. 4/2016 tenha reproduzido o núcleo essencial da Portaria 

Interministerial n. 2/2015 e acrescido a possibilidade de celebração de termo de ajuste de 

conduta ou acordo judicial para reparação do dano causado pelo administrado alvo da 

fiscalização, o Autor desta ação descuidou de aditar a inicial e de promover o cotejo analítico 

das normas constantes da Portaria Interministerial n. 2/2011 e dos diplomas normativos 

supervenientes, a fim de justificar a persistência do objeto da ação. 

Não se há de desconhecer que os pontos questionados na peça inicial da ação foram sanados 

na Portaria superveniente e revogadora daquel’outra pelo que também por isso não se 

sustentariam eventual argumento quanto ao indevido seguimento da presente ação. 

13. A pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reconhecido prejuízo de ações 

de controle abstrato nas quais as normasimpugnadas deixaram de subsistir no ordenamento 

jurídico: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

OBJETO DA AÇÃO. REVOGAÇÃO SUPERVENIENTE DA LEI ARGÜIDA DE 

INCONSTITUCIONAL. PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO. CONTROVÉRSIA. OBJETO 

DA AÇÃO DIRETA 

prevista no art. 102, I, a e 103 da Constituição Federal, e a declaração de 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo em tese, logo o interesse de agir só existe se a 

lei estiver em vigor. REVOGAÇÃO DA LEI ARGUIDA DE INCONSTITUCIONAL. 

Prejudicialidade da ação por perda do objeto. A revogação ulterior da lei questionada realiza, 

em si, a função jurídica constitucional reservada a ação direta de expungir do sistema jurídico 

a norma inquinada de inconstitucionalidade. EFEITOS concretos da lei revogada, durante 
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sua vigência. Matéria que, por não constituir objeto da ação direta, deve ser remetida as vias 

ordinárias. A declaração em tese de lei que não mais existe transformaria a ação direta, em 

instrumento processual de proteção de situações jurídicas pessoais e concretas. 

Ação direta que, tendo por objeto a Lei 9.048/89 do Estado do Paraná, revogada no curso da 

ação, se julga prejudicada” (ADI n. 709/PR, Relator o Ministro Paulo Brossard, Plenário, DJ 

24.6.1994). 

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO N. 15, DE 

4 DE DEZEMBRO DE 2006, DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

REVOGAÇÃO PELA RESOLUÇÃO N. 17, DE 2 DE ABRIL DE 2007, DO CONSELHO 

NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 1. Perda de objeto da presente ação e do interesse 

de agir do Autor. Precedentes. 2. Ação direta de inconstitucionalidade julgada prejudicada 

pela perda superveniente de objeto, e cassada, em consequência, a liminar deferida” (ADI n. 

3.831/DF, de minha relatoria, Plenário, DJ 24.8.2007). 

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO DE ORDEM 

-IMPUGNAÇÃO A MEDIDA PROVISÓRIA QUE SE CONVERTEU EM LEI - LEI DE 

CONVERSÃO POSTERIORMENTE REVOGADA POR OUTRO DIPLOMA 

LEGISLATIVO - PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO DIRETA.  

– A revogação superveniente do ato estatal impugnado faz instaurar situação de 

prejudicialidade que provoca a extinção anômala do processo de fiscalização abstrata de 

constitucionalidade, eis que a ab-rogação do diploma normativo questionado opera, quanto a 

este, a sua exclusão do sistema de direito positivo, causando, desse modo, a perda ulterior de 

objeto da própria ação direta, independentemente da ocorrência, ou não, de efeitos residuais 

concretos. Precedentes” (ADI n. 1.445-QO/DF, Relator o Ministro Celso de Mello, Plenário, 

DJ 29.4.2005). 

E ainda: ADI n. 1.964/ES, Relator o Ministro Dias Toffoli, Plenário, DJ 9.10.2014 ADI n. 

3.004/MG, Relator o Ministro Roberto Barroso, decisão monocrática, DJ 16.12.2013; ADI n. 

2.701/RJ, Relator o Ministro Gilmar Mendes, decisão monocrática, DJ 4.12.2012; ADI n. 

3.964/DF, Relator o Ministro Teori Zavascki, decisão monocrática, DJ 9.12.2014; ADI n. 

973/AP, Relator o Ministro Roberto Barroso, decisão monocrática, DJ 10.6.2014; ADI n. 

1.504/RS, Relator o Ministro Roberto Barroso, decisão monocrática, DJ 10.6.2014; ADI n. 

1.910/DF, Relator o Ministro Dias Toffoli, decisão monocrática, DJ 19.3.2014; ADI n. 

520/MT, Relator o Ministro Maurício Corrêa, Plenário, DJ 6.6.1997; ADI n. 3.873/AC, de 

minha relatoria, decisão monocrática, DJ 13.3.2009; ADI n. 3.319/RJ, de minha relatoria, 

decisão monocrática, DJ 27.6.2008; ADI n. 3.209/SE, de minha relatoria, decisão 

monocrática, DJ 27.3.2008; ADI n. 1.821/DF, de minha relatoria, decisão monocrática, DJ 

14.3.2008; ADI n. 1.898/DF, de minha relatoria, decisão monocrática, DJ 14.3.2008; ADI n. 

1.461/AP, Relator o Ministro Maurício Corrêa, Redator para o acórdão o Ministro Gilmar 

Mendes, Plenário, DJ 19.10.2007; ADI n. 1.920/BA, Relator o Ministro Eros Grau, Plenário, 

DJ 2.2.2007; ADI n. 3.513/PA, Relatora a Ministra Ellen Gracie, decisão monocrática, DJ 

22.8.2005; ADI n. 1.442/DF, Relator o Ministro Celso de Mello, Plenário, DJ 29.4.2005; ADI 

n. 2.436/PE, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, decisão monocrática, DJ 26.8.2005; 

ADI n. 380/RO, Relator o Ministro Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 4.3.2005; ADI 

n. 1.995/ES, Relator o Ministro Gilmar Mendes, decisão monocrática, DJ 17.11.2005; ADI n. 

387/RO, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 9.9.2005; ADI n. 

254-QO/GO, Relator o Ministro Maurício Corrêa, Plenário, DJ 5.12.2003; ADI n. 1.815/DF, 

Relator o Ministro Sydney Sanches, DJ 7.3.2002; ADI n. 2.001-MC/DF, Relator o Ministro 

Moreira Alves, Plenário, DJ 3.9.1999; ADI n. 221/DF, Relator o Ministro Moreira Alves, 

Plenário, DJ 22.10.1993. 
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13. Pelo exposto, julgo prejudicada a presente ação direta de inconstitucionalidade pela perda 

superveniente do objeto (art. 21, inc. IX, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), cassando-se a medida cautelar antes deferida. Prejudicados, por óbvio, os pedidos de 

ingresso formulados na presente ação. 

Publique-se. 

Brasília, 16 de maio de 2016. 
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